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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO UM
ENGENHEIRO ELETRICISTA
PARA ATUAREM NO GPPE.

Nomenclatura Quantidade Carga Horária Semanal

Engeúeiro Eletricista I 30 horas semanais RS 2.089,23 (dois mil,
oitenta e nove reais e
vinte e três centavos),
vale transpoÍe e
auxílio refeição nos
termos da Legislação
vigente e completivo
conforme Lei n" 7.478
de 2013.

AÍ. lo Fica o Executivo Municipal autorizado a conhatff emergencialmente por
tempo determinado um Engeúeiro Eletricista para atuar no Gabinete de Progiamas e Projeios
Especiais.

Art. 20 O contrato será por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data de sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma
estabelecida no inciso II do artigo 3o do Decreto n" 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez
por igual perÍodo.

§ l' O contrato terá duração abreviada caso haja a efetivaçâo do concurso público
pÍua o cargo, havendo servidor nomeado e caso o mesmo veúam a assumir o cargo.

§ 2o O contratado podení ser substituído no caso de ocorrer à rescisão do contrato,
falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdenciiirio ou outro motivo similar,
mantendo-se o quantitativo de um Engeúeiro Eletricista até a data limite permitida pela presente
Lei.

§ 3' Excepcionalmente, pam a contratada gestante, fica garantida a pronogação
automática do prazo do conüato emergencial, até o pÍazo final da estabilidade.

§ 4' O contrato de que trata o artigo 1. fica assim especificado:

-e-mail; cnrrg@c:rmarariogrande.rs.govbr site: wwwcamar.ariogrande.rs.gov br , *z
DOE ÓRGÃos, DoE SANGUE: sALvE vIDAs! (ry

Valor de Referência



^ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

§ 5" As atribuições e reqúsitos de provimento do cargo de engeúeiro eletricista são
as constantes no anexo E da Lei Municipal no 5.819/2003.

Art. 30 A contÍatação e rescisão será executada pela Administração Diret4 sendo o
conkato regido pelo artigo 247 da Lei Municipal no 5.819, de 07 de novembro de 2003, no que
for aplicável. n-nf,
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Art. 50

correrão por conta de
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0091/2021-CMRG
ProÍ.400912021

A Sua Excelência
Fábio de 0liveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Rio Grande, 28 de abril de 2021 .

Encaminhamos a vossa Excelênci4 o pdeto de rri no 026, em anexo, para sua
devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

)
Ver. de liveira Branco

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

o AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
POR TEMPO DETERMIN

CISTA ATUAREM NO GPPE.
o

Rua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio cmnde - RS
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE t)o PREFEITO
Prefeiturà À4uniaiDâl

a" Rl0 GRAi{DE

LEI NO 8.635 DE 03 DE MAIO DE 2021

AUTORIZA O EXECUTTVO MTJ}{ICI-
PAL A CONTRATAR EMERGENCI-
ALMENTE POR TEMPO DETERMI-
NADO T'M ENGENHEIRO ELETRI-
CISTA PARA ATUÀREM NO GPPE.

O PREFEITO MUNICIPAL IX) RIO GRÂNDE, usando das arribúções qu€ the confe-
re a Lei orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL lo Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente por tempo
determinado um Engenheiro Eletricista para atuar no Gabinete de Programas e Projetos Especiais.

Art 2o O contrato sená por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data de sua assinatura e sená antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida no
inciso II do aúigo 3o do Decreto no 12.008113, podendo ser prorrogado uma vez por igual periodo.

§ 1" O contrato terá duração abreviada caso haja a efetivação do concurso público para o
cargo, havendo servidor nomeado e câso o mesmo venham a assumir o cargo.

§ 2o O contratado podenâ ser substituído no caso de ocorrcr à rescisão do contrato,
falecimento ou afastamento para gozo de beneficio preüdencirário ou outro motivo similar, mantendo-
se o quantitativo de um Engenheiro Eletricista até a data limite pemütida pela presente Lei.

§ 3" Excepcionalmente, parà a contratada gestaDte, fica garantida a prorrogação
aüomática do prazo do contrato emergencial, até o pram final da estabilidade.

§ 4" O contrato de que üata o artigo l" fica assim especificado:

§ f As atribúções e rquisitos de povirnento do cargo de engenheim eletricista
constantes no anexo E da Lei Mmicipal n" 5.81912003. 
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Nomenclrtura Quantidade Carga Hoúria Semanal Valor de RefeÉncia

Engenheiro Eleficista 1 30 horas semanais R$ 2.089,23 (dois mil,
oitenta e nove reais e vinte
e três centavos), vale
transporte e auxílio
refeição nos termos da
Legislaçâo ügente e
compleüvo conforme Lei
n" 7.478 de 2013.
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GABINETE DO PREFEITO
PreÍeiturà H{nkiDàl
d" Rl0 GRAtlDt

ÂÍ. 30 A contratação e rescisão será exeutada pela Administração Direta, sendo o
con-tralo regido pelo aago 247 da Lei Municipal n" 5.81{ de 07 de novembro de 2003, no que for
apliulvel.

Art 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotaçôes
orçamenüárias próprias.

Art 50 Esta Lei entsa ern ügor na dafa de sua publicação.

Rio Grande, 03 de Maio de
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